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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Requeiro a Vossas Excelências,  na forma regimental,
apresentar  MOÇÃO DE REPÚDIO em face do Presidente da Câmara Municipal de
Guaiçara, Senhor Wellington Lousada Pereira

Nobres  Pares,  o  motivo  precípuo  desta  Moção  é
lamentar as recentes declarações proferidas pelo Parlamentar da conceituada Casa
Legislativa, direcionadas a um também colega Vereador, utilizando terminologias
ofensivas e discriminatórias.

É  com  profunda  consternação  que  testemunhei  um
ocupante de posição de liderança e representação pública se utilizar de expressões
desrespeitosas e depreciativas contra um membro da própria Câmara ao proferir a
seguinte frase: “Corta o microfone do Vereador autista, autista, o senhor é um
autista, o senhor é um louco para mim”. Tais comentários não apenas denotam
falta  de  sensibilidade  e  empatia,  mas  também  revelam  uma  atitude
profundamente preconceituosa e desrespeitosa.

O autismo é uma condição neurobiológica que afeta
milhões  de  pessoas  em  todo  o  mundo,  e  é  crucial  que  em  nossa  sociedade,
especialmente em ambientes públicos e políticos, haja respeito e compreensão
para com todas  as  formas de diversidade.  Utilizar  o  termo "autista"  como um
insulto é não apenas inaceitável,  mas também perpetua estigmas prejudiciais e
promove um ambiente de intolerância e discriminação.

Portanto,  manifesto  profundo  repúdio  à  conduta
desrespeitosa  adotada  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Guaiçara,
requerendo que sejam adotadas medidas disciplinares adequadas para assegurar
que tais incidentes não se repitam e que este passe a adotar um padrão elevado
de conduta ética e respeito.

Rua Albert Hanser, nº 80 - Região Central - Caieiras/SP
CEP: 07700-605 – TEL: (011) 4442-8399

www.camaracaieiras.sp.gov.br



Requeiro, por fim, que após deliberação do Plenário, a
presente Moção seja aprovada e encaminhada à Associação dos Amigos da Criança
Autista  (AUMA),  Associação  Brasileira  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social
(ABADS), Associação de Amigos do Autista (AMA), Associação Brasileira Autismo
Conexão  (ABRAAC),  ao  Excelentíssimo  Vereador  da  Câmara  Municipal  de
Guarulhos,  Senhor  Jorginho  Mota,  à  Câmara  Municipal  de  Guaiçara  e  ao  aqui
repudiado.

Caieiras/SP, data supra.
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